
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. OSMAR SERRAGLIO) 

Requer a realização de audiência 

pública para ouvir os Senhores e Senhoras: 

Ministro de Estado da Educação, Secretário de 

Educação Básica do MEC, Presidente da 

Confederação do Conselho Nacional dos 

Trabalhadores em Educação, Secretário de 

Inspeção do Trabalho, Diretor do DSST, 

Secretário de Educação do Estado do Paraná, 

Secretária da Educação de Maringá-PR, 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em 

Educação Pública do Estado do Paraná e o 

Presidente da Confederação Nacional dos 

Estabelecimentos de Ensino, para debater 

alterações na Lei 8.069/1990 em especial a 

alteração proposta através do PL 267/2011. 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V.Exa., nos ternos do disposto no art. 58, § 2º, 

inc. V, da Constituição Federal, ouvido o Plenário desta Colenda Comissão,  seja 

designada data para realização de audiência pública com o objetivo de ouvir o 

Ministro de Estado da Educação Aloizio Mercadante, assim como o Secretário de 

Educação Básica Romeu Weliton Caputo, o Presidente da Confederação do 

Conselho Nacional dos Trabalhadores em Educação Roberto Franklin de Leão, o 
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Secretário de Inspeção do Trabalho Luiz Felipe Brandão de Mello, o Diretor do 

Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho – DSST Celso de Almeida 

Haddad, o Secretário de Educação do Estado do Paraná Flávio Arns, a Secretária 

da Educação de Maringá-PR Solange Lopes, a Presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores em Educação Pública do Estado do Paraná Professora Marlei de 

Carvalho e o Presidente da Confederação Nacional dos Estabelecimentos de 

Ensino Roberto Geraldo de Paiva Dornas, para discutir a violência dos alunos 

contra professores. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem o objetivo de convidar os 

setores envolvidos na educação, para discussão de um problema que se agrava 

nas escolas do Brasil: a violência de alunos contra professores.  

O debate será fundamental para que os professores possam 

relatar casos, que não são pontuais, mas sim corriqueiros, de agressões sofridas 

em salas de aula, por parte de alguns alunos que tumultuam as aulas, causando 

constrangimento e medo nos profissionais, tornando o ambiente escolar 

insatisfatório aos outros alunos que têm do direito de aprender. 

O Ministério da Educação será convidado para justificar sua 

posição contrária ao projeto. 

O Projeto de Lei nº 267/2011 apresentado pela deputada 

Cida Borghetti propõe a inclusão no Estatuto da Criança e do Adolescente, de um 

artigo para que os alunos tenham o dever de respeitar os professores. Este 

projeto, segundo a deputada, recebeu apoio maciço dos docentes em todo o 

Brasil, inclusive com moções de apoio de Câmaras Municipais em diversos 

Estados.  

Sala da  Comissão, em 22   de  maio  de 2013. 

 
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 
 

 


